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Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário
deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do contrato, e será pres-
tada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo estado,
ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro caução nos termos do artigo
114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada será por série de preços. A modalidade de pagamento ao empreiteiro
será em prestações variáveis nos termos do n.º 1 do artigo 17.º e artigo 202.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do
agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de
empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão responsáveis perante o
dono da obra pela manutenção da sua proposta com as legais consequências e, no
caso da adjudicação da empreitada, as empresas agrupadas associar-se-ão obrigato-
riamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em
regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos:
os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as auto-
rizações seguintes: 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser da classe
que cubra o valor global da proposta, a 6.ª subcategoria da 2.ª categoria na
classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, 1.ª subcategoria da
4.ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, 7.ª
subcategoria da 4.ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos a
que respeite; caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no 6.3 do
programa de concurso.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção que apresentem, perante o
dono da obra certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados
adequado à obra posta a concurso e emitido por autoridade competente de Estado
membro da união Europeia nos termos do mesmo Acordo.
Os concorrentes nacionais de outros membros da União europeia, nas condições
previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Os concorrentes nacionais dos
Estados signatários de acordo sobre o espaço económico europeu, em condições
de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos desse Acordo e
respectivos instrumentos de aplicação.
Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos
Públicos, da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse
Acordo.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem
como as alíneas a) a d) do n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e
f) do n.º 15.3 do programa de concurso.
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a execução
da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência constante da
portaria em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que,
no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa
portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa a média aritmética simples
dos três últimos exercícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas e), f), g) e h) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2,
bem como as alíneas g) e h) do n.º 15.3 do programa de concurso.
Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da obra
posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor estimado do contrato.
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio
ou alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.

Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na
empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Mais-valia técnica da proposta — 60%, ponderado de acordo com os seguintes
subfactores:
Programação dos trabalhos e sua adequação à obra — 60%;
Memória justificativa e descritiva do modo de execução da obra — 30%;
Plano de pagamentos — 10%.
2 Preço — 40%, ponderado de acordo com os seguintes subfactores:
Preços unitários — 60%. As propostas serão classificadas em função do desvio
de cada um dos capítulos de trabalhos propostos relativamente à média aritméti-
ca de todas as propostas, com exclusão dos valores extremos, sempre referidos aos
capítulos;
Valor global da proposta — 40%. A melhor classificação será atribuída à proposta
de menor valor, sendo a classificação das restantes propostas na razão inversa do
seu preço relativamente àquele.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 23 /07 /2007.

Custo: 303,55 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em dinheiro, através de cheque enviado à ordem da Câmara Municipal de Almodô-
var, ou enviado à cobrança acrescendo despesas de correio.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

06 /08 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizadas a intervir no acto público do concurso os concorrentes ou as
pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorren-
tes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de empresa em
nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de inter-
venção de representantes de sociedade ou agrupamentos de empresas, a exibição
dos respectivos bilhetes de identidade e de uma procuração passada por quem
obrigue a sociedade ou agrupamentos com assinatura(s) reconhecida(s) na qua-
lidade.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 07 /08 /2007
Hora: 10 horas. Local: Sala das Sessões da Câmara Municipal de Almodôvar.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

14 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do R. Sebastião.

2611023262

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595
Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de mobiliário escolar com carácter de urgência, de acordo com as cláusu-
las técnicas descritas na parte II do caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Os bens objecto do contrato serão entregues na totalidade nos locais indicados
nas cláusulas técnicas do caderno de encargos no município da Amadora.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O valor base estimado é de 80 200 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 015  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário
deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento, com
exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser pro-
postos adiantamentos por conta do fornecimento a efectuar.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por agrupamento de concorrentes, o qual
deve assumir a forma jurídica que lhe for exigida quando adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Os concorrentes devem apresentar os documentos indicados na cláusula 10.1 do
programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Os concorrentes devem apresentar os documentos indicados na cláusula 10.2 do
programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Os concorrentes devem apresentar os documentos indicados na cláusula 10.3 do
programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 16 /07 /2007.

Custo: 350 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Pagamento em numerário ou através de cheque passado à ordem do tesoureiro da
CMA.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

16 /07 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todos os interessados e intervir os
devidamente credenciados, conforme condições do programa de procedimento.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 17 /07 /2007
Hora: 10 horas. Local: CMA, Edif. dos Paços do Município, Aud. Municipal,
Avenida do Movimento das Forças Armadas, 1, Amadora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora Divisão de Aprovisionamento

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595
Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214923508 214923503

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora Tesouraria Municipal

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595
Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214369000 214923503

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
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1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora DGAC — Divisão de Gestão

Administrativa e Contratação
Secção de Expediente

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595
Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214369000 214923503

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

13 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Morei-
ra Raposo.

2611022985

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Castelo Branco Presidente da Câmara Municipal

de Castelo Branco

Endereço Código postal
Paços do Município 6000-458

Localidade/Cidade País
Castelo Branco Portugal

Telefone Fax
272330330 272330324

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
camara@cm-castelobranco.pt www.cm-castelobranco.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de refeições a estabelecimentos de educação pré-escolar e 1.º ciclo,
para o ano lectivo de 2007-2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Pretende-se a celebração de um contrato para o fornecimento de refeições a estabe-
lecimentos de educação pré-escolar e do 1.º ciclo, para o ano lectivo de 2007-
-2008.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Castelo Branco, nos estabelecimentos de ensino indicados nas cláu-
sulas especiais do caderno de encargos.

Código NUTS
PT169 CONTINENTE CENTRO — BEIRA INTERIOR SUL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 15.89.42.10-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
(CPA) — 55.52.13.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O fornecimento ocorrerá durante o ano lectivo de 2007-2008, para os estabeleci-
mento de educação indicados nas cláusulas especiais do caderno de encargos.
A estimativa da quantidade de refeições fornecidas a cada estabelecimento de edu-
cação consta das cláusulas especiais do caderno de encargos;
O valor base do concurso é de 171 375 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 222  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato é de 5% do valor total da adjudicação, excluin-
do o IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
As modalidades essenciais de financiamento serão do orçamento da Câmara Muni-
cipal de Castelo Branco. As modalidades essenciais de pagamento serão efectuadas
conforme plano de pagamentos apresentado pelo adjudicatário e nos 30 dias subse-
quentes à apresentação das correspondentes facturas.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o
qual, deve assumir a forma de consórcio externo, em regime de responsabilidade
solidária, quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das
situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
desde que apresentem os documentos solicitados nos pontos III.2.1.1), III.2.1.2) e
III.2.1.3).

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Declaração assinada pelo concorrente e prestada sob compromisso de honra, em
como se submete para julgar eventuais litígios emergentes deste concurso, ao
foro judicial da comarca de Castelo Branco, com expressa renúncia a qualquer
outro;
b) Da declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do caderno de en-
cargos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Modelos do IRS ou IRS, consoante o caso, contendo o balanço e a demonstração
de resultados, dos últimos três exercícios entregues para efeitos fiscais.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
1) Certificado emitido por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo da
qualidade, com competência reconhecida e que ateste a conformidade dos bens de-
vidamente identificados, mediante referência a certas especificações ou normas (ane-
xar cópia do ou dos referidos certificados);
2) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa e,
mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo da qualidade, bem
como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especialmente dos
afectos os fornecimento das refeições;
3) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três
anos;
4) Especificação, da forma que o concorrente achar mais conveniente, das medidas
adoptadas para o controlo da qualidade.




